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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portarias: 
 
PT N° 259/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 103, VII, e tendo em 
vista o disposto no Art. 120, II, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, e, em ob-
servância a Lei Complementar nº 276/2022, 
regulamentada pelo Decreto nº 45/2022 e a 
Lei Complementar nº 289/2023; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964 que institui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balan-
ços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO a Resolução CFC nº 
1.136/08 que aprova a NBC T 16.9, que esta-
beleceu critérios e procedimentos para registro 
contábil da depreciação, da amortização e da 
exaustão; 
CONSIDERANDO a importância de disciplinar 
e dotar o poder executivo municipal de uma 
estrutura organizacional, que seja calcada em 
técnicas administrativas e que possibilite o 
desenvolvimento das diretrizes básicas nas 
atividades de cadastro, fiscalização, conserva-

ção, avaliação, incorporação, transferência, 
desfazimento, programação de uso e controle 
dos bens patrimoniais; 
CONSIDERANDO as significativas alterações 
por que vem passando a ciência contábil no 
Brasil, rumo à convergência aos padrões inter-
nacionais, 
CONSIDERANDO que o controle dos bens 
patrimoniais, embora visto como atividade 
essencialmente de apoio, se devidamente 
estruturado, constitui-se em ponderável fonte 
de economia e recursos; e 
CONSIDERANDO que foi identificado signifi-
cativa divergência entre o físico e o contábil 
dos bens permanentes caracterizando assim 
falta de paridade contábil, e que reflete nas 
Prestações de Contas de Bens em Patrimônio 
da Prefeitura e dos Fundos Municipais.  
RESOLVE: 
Art. 1º – Instaurar comissão visando padroni-
zar, aprimorar e executar as rotinas de traba-
lho ligadas à área de gestão de bens patrimo-
niais, a fim de ter o efetivo controle nos proce-
dimentos de avaliação, incorporação, transfe-
rência e baixa destes bens, resultando assim 
num fidedigno resultado do Balanço Patrimoni-
al. 
Art. 2º – Ficam DESIGNADOS, os servidores 
abaixo relacionados, para constituírem a referi-
da Comissão: 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

Função Nome Matrícula CPF 

Presidente Cláudio Bastos Silva da Cruz Franco 45.218 xxx.xxx.467-43 

Membro Abelina Rodrigues de Araújo 47.735 xxx.xxx.557-50 

Membro Carine dos Santos Silva 47.797 xxx.xxx.557-47 

Membro Fátima da Silva Gouvêa Andrade 7.415 xxx.xxx.157-04 

Membro Ana Lucia Brum 45.140 xxx.xxx.597-86 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, tendo uma vigência de 90 
(noventa) dias. Itaboraí, 05 de fevereiro de 
2024. MARCELO DELAROLI - Prefeito Munici-
pal 
 
PT n.º260/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, CARLOS JOSÉ DE MATTOS BRA-
GA, CPF: XXX-XXX-247-50, Cargo: ASSES-
SOR ESPECIAL II, Símbolo AE-II - GABINETE 
DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º261/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, IGOR PEREIRA VIEIRA, CPF: XXX-

XXX-737-38, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-03 - GABINETE DO PREFEITO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º262/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, MAICON SILVA DE SOUZA, CPF: 
XXX-XXX-777-96, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º263/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, LARISSA RODRIGUES RIBEIRO 
VITORINO, CPF: XXX-XXX-157-03, Cargo: 
ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - 
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GABINETE DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º264/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, EDMARA VIEIRA CARDOSO, CPF: 
XXX-XXX-897-90, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo De-
laroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º265/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, WENDER MENEZES DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-257-99, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º266/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
3/1/2024, DOUGLAS OLIVEIRA SANTANA 
RODRIGUES, CPF: XXX-XXX-257-40, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º267/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
30/1/2024, LUIZ MIGUEL SOUZA DE CAL-
DAS, CPF: XXX-XXX-257-75, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º268/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
30/1/2024, MAURO SANTANA DA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-947-50, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º269/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2024, MAGNO MATTOS DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-867-71, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º270/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2024, ALBERTO DE FREITAS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-767-38, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º271/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 

art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, IVAN CARLOS DE SOUZA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-517-74, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º272/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 
SANTANA, CPF: XXX-XXX-257-38, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º273/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, JOSÉ ROBERTO MENDONÇA 
SANTANA, CPF: XXX-XXX-257-38, Cargo: 
ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º274/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, SILVANA DA SILVA SANTANA RO-
SA, CPF: XXX-XXX-187-00, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Mu-
nicipal 
  
PT n.º275/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, JONAS DE SOUZA AMORIM, CPF: 
XXX-XXX-077-29, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º276/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, EDUARDO DA SILVA MOREIRA, 
CPF: XXX-XXX-627-77, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º277/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, ADILSON DE ANDRADE E SILVA 
JÚNIOR, CPF: XXX-XXX-177-05, Cargo: AS-
SESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º278/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, ELIAS DA SILVA CURY, CPF: XXX-
XXX-467-70, Cargo: ASSESSOR DE DEPAR-

TAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º279/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, JOÃO BATISTA DE PAULA VERNE-
QUE, CPF: XXX-XXX-027-44, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º280/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, VINICIUS RIBEIRO FRANCISCO, 
CPF: XXX-XXX-077-25, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º281/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, JHONATA DA COSTA NERES, 
CPF: XXX-XXX-137-01, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º282/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, PATRICK MARQUES DOS SANTOS 
SOUZA, CPF: XXX-XXX-227-11, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º283/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, THAIS REDUZINO DE FREITAS, 
CPF: XXX-XXX-427-07, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º284/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 
TELES, CPF: XXX-XXX-607-18, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º285/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, MARCUS VINICIUS SOUZA DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-057-83, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
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ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º286/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, MARCOS VINICIUS PINHO DA 
CRUZ, CPF: XXX-XXX-257-50, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º287/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 96/2024 de NOMEAÇÃO de ROGÉRIO 
MOREIRA DA SILVA, CPF : XXX.XXX.327-25. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º288/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 2159/2023 de NOMEAÇÃO de GABRI-
EL SILVA DOS SANTOS, CPF : XXX.XXX.997
-19. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º289/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, DAISI LUCIDE MARCONDES, CPF: 
XXX-XXX-407-82, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resoluções: 
 
RESOLUÇÃO SEMFAT Nº 007 DE 02 DE 
FEVEREIRO DE  2024.  
 

DESIGNA RESPONSÁ-
VEL PELO DEPARTA-
MENTO DE CONTROLE 
PROCESSUAL.  

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições que lhe confe-
rem a legislação em vigor, e RESOLVE: 
Art. 1º - Designa a servidora efetiva Técnica de 
Tributos ELIZABETH DA SILVA BASTOS ma-
trícula nº 15.979, para responder pelo Departa-
mento de Controle Processual previsto no 
Regimento Interno, conforme Decreto 
157/2021. 
Parágrafo único. Compreenderão dentre as 
atividades do caput, a coordenação da equipe 
específica do Departamento de Controle Pro-
cessual, sem prejuízo de suas funções decor-
rentes do cargo público. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data 
da sua publicação. Itaboraí, 02 de fevereiro de 
2024. ROBERTO ATAÍDE SANTIAGO FON-
TES - Secretário Municipal de Fazenda e Tec-
nologia - Mat. 44.728 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 02/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE 
GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 

no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº xxx.xxx.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 01/2024, decorrente do Processo 
nº 44/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº xxx.xxx.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor THAINÁ 
TEIXEIRA BARBOSA DUTRA, ocupante de 
cargo público, mat. nº 47.188, CPF nº 
xxx.xxx.447-78, para exercer a função de 
GESTOR DO CONTRATO SEMTUR nº 
01/2024 decorrente do  Processo nº 44/2024 
(Termo de Inexigibilidade de Licitação) na 
forma do  art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 05 de Fevereiro de 2024. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 46.840 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 03/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE 
GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº xxx.xxx.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 02/2024, decorrente do Processo 
nº 74/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº xxx.xxx.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor THAINÁ 
TEIXEIRA BARBOSA DUTRA, ocupante de 
cargo público, mat. nº 47.188, CPF nº 
xxx.xxx.447-78, para exercer a função de 
GESTOR DO CONTRATO SEMTUR nº 
02/2024 decorrente do  Processo nº 74/2024 
(Termo de Inexigibilidade de Licitação) na 
forma do  art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 

Itaboraí, 05 de Fevereiro de 2024. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 46.840 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 04/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE 
GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº xxx.xxx.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 03/2024, decorrente do Processo 
nº 76/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº xxx.xxx.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor PATRI-
CIA PINHEIRO PORTO, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.403, CPF nº xxx.xxx.117-
07, para exercer a função de GESTOR DO 
CONTRATO SEMTUR nº 03/2024 decorrente 
do  Processo nº 76/2024 (Termo de Inexigibili-
dade de Licitação) na forma do  art. 6º do De-
creto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 05 de Fevereiro de 2024. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 46.840 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 05/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL E DE 
GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS PE-
REIRA BARROS, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.191, CPF nº xxx.xxx.997-04, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMTUR nº 04/2024, decorrente do Processo 
nº 75/2024 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção), na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor ANTONIO CORREIA DE 
CARVALHO FILHO, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 52.851 , CPF nº xxx.xxx.637-13, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor PATRI-
CIA PINHEIRO PORTO, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.403, CPF nº xxx.xxx.117-
07, para exercer a função de GESTOR DO 
CONTRATO SEMTUR nº 04/2024 decorrente 
do  Processo nº 75/2024 (Termo de Inexigibili-
dade de Licitação) na forma do  art. 6º do De-
creto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 

SECRETARIAS 
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300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 05 de Fevereiro de 2024. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 46.840 
 
Extrato do Termo de Homologação de Lici-
tação: 
 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 1892/2019 – 
Vol. II. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE 
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
OBJETO: OBRA DE REFORMA E 

ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO “ANTIGO” 
IML, VISANDO A INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 
DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO NO MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ. 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente a que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, 
CONSIDERANDO, haver a Comissão de 
Licitação cumprido todas as exigências do 
procedimento de licitação cujo OBRA DE 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO 
“ANTIGO” IML, VISANDO A INSTALAÇÃO DO 
SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO NO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constantes dos anexos do 
edital, resolve HOMOLOGAR o resultado da 
licitação, do presente processo administrativo 
de licitação, na modalidade de pregão 
presencial, em ata de reunião extraordinária da 
Comissão Permanente de Licitação, em favor 

da empresa vencedora a seguir: 
FORNECEDOR DECLARADO VENCEDOR: 
1 - MMC INCORPORAÇAO E ARQUITETURA 
LTDA – CNPJ nº 46.163.052/0001-80, valor 
total adjudicado R$ 719.961,10 (Setecentos e 
dezenove mil, novecentos e sessenta e um mil 
e dez centavos), declarada vencedora do cer-
tame.  
Perfazendo o valor total de R$ 719.961,10 
(Setecentos e dezenove mil, novecentos e 
sessenta e um mil e dez centavos), conforme 
ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO, referente a Tomada de Preços Nº 
01/2023-FMS, para “Obra de reforma e ade-
quação do prédio do antigo IML”, o qual é 
considerado parte integrante e indissociável 
deste termo homologatório. Registre-se, publi-
que-se e intime-se. Itaboraí, 02 de Fevereiro 
de 2024. HEDIO JACY JANDRE MATARUNA - 
Secretário Municipal de Saúde - Matricula: 
51.787 
 
Atas de Registro de Preços: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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ITABORAÍ ANO VI N° 26  48 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  49 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  50 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  51 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  52 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  53 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  54 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  55 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  56 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  57 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  58 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  59 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  60 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  61 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  62 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  63 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  64 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  65 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  66 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  67 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  68 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  69 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  70 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  71 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  72 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  73 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  74 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  75 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  76 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  77 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VI N° 26  78 

Segunda, 05/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 
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